
 

 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2024  

 

Conforme Ata do Processo de Credenciamento 004/2024, optou-se pela 

inexigibilidade de licitação na forma do art. 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e suas alterações 

posteriores à despesa abaixo especificada. 

 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de pequenos reparos e 

manutenção de espaços e prédios público para atender a demanda do município de Planalto-

PR, limitada aos quantitativos abaixo estipulados: 

ITEM OBJETO QUANT UN VALOR UNIT TOTAL 

01 Mão de obra para 

execução de serviço de 

pedreiro. 

4000 H R$25,67 R$102.680,00 

02 Mão de obra para 

execução de serviço de 

servente 

2000 H R$18,14 R$36.280,00 

 

EMPRESA: TARCISIO JUNIOR GIEHL 00421808055 

CNPJ Nº 30.037.231/0001-30 

 

VALOR TOTAL: R$138.960,00 (Cento e trinta e oito mil novecentos e sessenta reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA: Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação 

serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto, Proveniente das 

seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00830 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000 

 

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos pertinentes ao objeto serâo efetuados em até 30 

(trinta) dias após apresentação da respectiva nota fiscal. 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo correspondente para a vigência e execução dos serviços 

será de 12 (doze) meses. 

 

Planalto – PR, 11 de junho de 2024. 

 

 

LUIZ CARLOS BONI 

Prefeito Municipal 


